
INDICAÇÃO Nº 68/2026 

Assunto: Disponibilização de atendimento psicológico no período
noturno.

Justificativa: O Vereador que esta subscreve, na forma regimental,
vem indicar ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal

de Saúde, que analise a possibilidade de disponibilizar atendimento

psicológico no período noturno na rede municipal de saúde.

Justifica-se a presente indicação em razão de muitos trabalhadores não
conseguirem comparecer às consultas psicológicas devido ao horário
atualmente ofertado, que coincide com a jornada de trabalho da maior
parte da população.

A ampliação do atendimento para o período da noite possibilitaria
maior acesso da população ao acompanhamento psicológico,
garantindo mais comodidade e contribuindo para a continuidade dos

tratamentos de saúde mental, especialmente para aqueles que

dependem do serviço público e não possuem flexibilidade de horário
durante o dia.

Dessa forma, a medida poderá ampliar o acesso ao cuidado

psicológico, fortalecendo as ações de promoção e prevenção em saúde
mental no Município.

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 25 de maio de 2026.

EDISON DE SOUZA SILVA
Secretário

Vereador - MDB

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
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Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015
e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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